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PROJETO DE LEI N.º 381, DE 2025 
(Do Sr. Pedro Campos) 

 
Denomina “Vital Novaes” o trecho do Eixo Leste do Projeto de Integração 
do Rio São Francisco, situado dentro dos limites do município de Floresta, 
no Estado de Pernambuco. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº _____, de 2025
(Do Sr. Pedro Campos)

Denomina  “Vital  Novaes”  o  trecho  do
Eixo Leste do Projeto de Integração do
Rio São Francisco, situado dentro dos
limites  do  município  de  Floresta,  no
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Fica denominado “Vital Novaes” o trecho do Eixo Leste do
Projeto  de  Integração  do  Rio  São  Francisco,  situado  dentro  dos  limites  do
município de Floresta, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Vital  Novaes, nascido em Floresta (PE), dedicou sua vida à luta pelo

desenvolvimento  e  bem-estar  da  sua  terra  natal  e  dos  sertanejos,

representando,  por  24  anos,  os  interesses  da  população  na  Assembleia

Legislativa de Pernambuco (ALEPE). A proposta em questão é uma forma de

homenagear  um  dos  mais  importantes  defensores  das  causas  do  sertão

pernambucano.

Formado em Direito, Novaes ingressou na política ainda jovem, aos 22

anos,  e  construiu  uma  carreira  respeitada,  exercendo  seis  mandatos

consecutivos. Sua trajetória na ALEPE foi marcada pela defesa incansável das

comunidades que enfrentam as adversidades da seca e a falta de recursos. Ele

compreendia a importância da água para o sertão e sempre lutou por políticas

que beneficiassem os mais necessitados, um compromisso que se reflete na

relevância do Projeto de Integração do Rio São Francisco.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

Vital Novaes era filho do Major João Novaes, ex-prefeito de Floresta, e

herdou o amor pela sua terra. Sua visão de desenvolvimento para o sertão

pernambucano e sua dedicação em promover melhorias na qualidade de vida

da população são dignas de reconhecimento. A nomeação deste trecho em sua

homenagem  reforça  não  apenas  sua  memória,  mas  também  os  ideais  de

justiça social e sustentabilidade que ele sempre defendeu.

Ao escolher o nome de Vital  Novaes para esse importante trecho do

Eixo Leste, celebramos o legado de um homem que, mesmo após sua partida,

continua a inspirar as gerações que o sucederam. É uma forma de manter viva

a luta por melhores condições de vida para o povo sertanejo, em especial para

os  que  dependem  diretamente  dos  recursos  hídricos,  uma  das  maiores

necessidades da região.

Desta  forma,  buscamos  não  apenas  prestar  uma  homenagem a  um

grande  líder  político,  mas  também  reafirmar  nosso  compromisso  com  o

desenvolvimento sustentável e a luta pelos direitos dos sertanejos e do povo

pernambucano.

Sala das Sessões, em        de                       de 2025.

Deputado PEDRO CAMPOS
PSB/PE
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